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GUERRA COMERCIAL

CAIO POSSATI

Coca-Cola,  Nestlé,  eBay,  Fa-
ber-Castell e Tesla se manifes-
taram contrárias à medida do 
governo  dos  Estados  Unidos  
de propor uma tarifa de 25% so-
bre  os  produtos  brasileiros,  
anunciada em junho deste ano, 
com base na Seção 301. O Escri-
tório do Representante Comer-
cial dos  EUA  (USTR, na  sigla  
em inglês) abriu um espaço em 
seu portal para receber comen-
tários sobre a medida e o prazo 
para  envio  das  manifestações  
terminou em 1.º de julho. 

A Seção 301 é um dispositivo 
legal que permite aos america-
nos impor tarifas coercitivas so-
bre mercadorias de países cu-
jas atividades estariam suposta-
mente prejudicando o setor co-
mercial dos Estados Unidos. 

O governo justificou a taxação 
em razão de “políticas e práticas 
relacionadas ao comércio digital 
e  serviços  de  pagamento  ele-
trônico; tarifas preferenciais in-
justas; combate à corrupção; pro-
teção  da  propriedade  intelec-
tual; acesso ao mercado de eta-
nol; e desmatamento ilegal”. 

As empresas contrárias à reso-
lução alegam que o novo tarifaço 
pode trazer ônus a curto prazo 
nas cadeias de produção e, além 
disso, que a medida também pre-
judica os americanos em detri-
mento dos investigados. 

COCA-COLA.  A  Coca-Cola  pe-
diu ao USTR que mantenha “a 
isenção proposta para insumos 
de laranja originários do Brasil” 
e que adicione “exclusão equi-
valente ou um regime de transi-
ção” para insumos de limão bra-
sileiros usados nas cadeias de 
suprimento de bebidas.

A  gigante  de  bebidas  argu-
menta  que,  sem  os  produtos  
importados do Brasil, a indús-
tria teria que voltar a buscar no-
vos fornecedores, o que levaria 
ao aumento de custos. “A subs-
tituição  de  fornecedores  não  
ocorre de forma imediata”, afir-
ma a Coca-Cola.

TESLA.  A Tesla, montadora de 
veículos  elétricos  de  Elon  
Musk, disse em seu comentário 
enviado ao USTR que apoia me-
didas que vão na direção da rein-
dustrialização  americana  e  da  
construção de cadeias de supri-

mento resilientes nos Estados 
Unidos  no  longo  prazo  –  um  
dos efeitos esperados da impo-
sição da  tarifa,  mas  salientou:  
“Essa transição levará tempo”.

A Tesla explica que alguns in-
sumos ainda não podem ser obti-
dos nos Estados Unidos em esca-
la suficiente para permitir uma 
manufatura americana competi-
tiva sem depender do acesso a 
“cadeias internacionais de supri-
mento já estabelecidas, incluin-
do determinadas peças e compo-
nentes fornecidos pelo Brasil”.

“Uma  medida  tarifária  que  
deixe de considerar o ritmo da 
diversificação  das  cadeias  de  
suprimento – ou que imponha 
restrições  mais  rapidamente  
do que as alternativas domésti-
cas consigam expandir sua ca-
pacidade  de  forma  realista  –  
corre o risco de causar impac-
tos significativos para a indús-
tria e os consumidores dos Es-
tados Unidos”, afirma a Tesla.

EBAY. Um dos maiores sites de 
comércio eletrônico do mundo 
também se manifestou. O eBay 
sugeriu que o USTR modificas-
se a proposta para isentar pro-
dutos “de segunda mão, usados 
e seminovos de quaisquer tari-
fas impostas no âmbito da in-
vestigação da Seção 301”.

A empresa argumenta que a ta-
rifa imposta a produtos revendi-
dos não atinge o objetivo de pu-
nir os fabricantes investigados.

“Um  bem  já  foi  comprado,  
utilizado e revendido – muitas 
vezes por diversos proprietá-
rios  ao  longo  de  vários  anos.  
Uma  tarifa  imposta  no  mo-
mento da revenda no mercado 
secundário não gera qualquer 
sinal econômico que alcance o 
fabricante original, muito me-
nos qualquer prática brasileira 
de distorção  da concorrência  
relacionada  à  fabricação  ini-
cial do produto”, diz o eBay. 

FABER-CASTELL.  Na manifes-
tação,  a  Faber-Castell  afirma  
que  os  produtos  brasileiros  
são fundamentais para a educa-
ção de crianças  americanas e  
não  podem  ser  substituídos  
por fornecedores nacionais ou 
estrangeiros  alternativos  em  
um prazo razoável. 

No  documento,  a  empresa  
alega  que  o  desenvolvimento  
de uma nova cadeia de supri-
mentos “levaria anos e exigiria 
investimentos  significativos,  
sem  garantir  uma  produção  
comparável.”

Ainda segundo a empresa, o 
Brasil  forneceu  aproximada-
mente  31%  das  importações  
americanas sob essa classifica-
ção tarifária em 2025 e é a prin-
cipal  fonte  desses  produtos.  
“Não existe alternativa viável, 
nacional ou globalmente, para 
substituir esse volume no cur-
to ou médio prazo.”

NESTLÉ. A Nestlé afirma que al-
guns  de  seus  insumos  essen-
ciais não são produzidos ou não 
estão disponíveis em quantida-
de suficiente nos Estados Uni-
dos. Dentre eles, o café solúvel 
sem sabor e o colágeno bovino. 

No caso do café,  a  empresa  
pede que ele faça parte da lista 
de isenções, assim como ocorre 
com o café solúvel com sabor. 
Quanto ao colágeno bovino, a 
Nestlé destaca que o Brasil é o 
principal exportador global, “já 
que a estrutura da cadeia de su-
primentos doméstica atualmen-
te está muito aquém da deman-
da”, afirma no documento. l

ARTIGO

Pedro Teixeira  de  Siqueira
Neto e Larissa Giarola Pinheiro
Advogados

Governo brasileiro não 
discute corte em taxas 
do etanol, diz ministro

A
Lei  Complementar  
(LC)  n.º  225/26  insti-
tuiu o Código de Defe-
sa do Contribuinte pa-

ra distinguir quem sonega de-
liberadamente  de  quem  age  
de boa-fé. A ideia é justa, mas 
o problema está na execução.

Uma falha específica  pode  
transformar o remédio em ve-
neno. Pela redação do art. 11, 
empresas que contestam co-
branças  fiscais  –  usando  re-
cursos administrativos garan-
tidos por lei – podem ser en-
quadradas  como  “devedoras  

contumazes”, categoria cria-
da para  perseguir  sonegado-
res. O mecanismo é simples e 
perverso: débitos em discus-
são administrativa são conta-
dos como dívidas irregulares 
para caracterização da contu-
mácia, mesmo com a exigibili-
dade suspensa.

Isso contraria o Código Tri-
butário Nacional (CTN), que 
impede a  cobrança de tribu-
tos  enquanto  o  contribuinte  
exerce seu direito de defesa. 
Qualquer impugnação ou re-
curso administrativo suspen-
de a exigibilidade do crédito. 
Contestar autuação não é so-
negar;  é  direito  constitucio-
nal (art. 5º, LV, Cf/88). Equi-
parar os dois é desproporcio-
nal e inconstitucional.

As  consequências  são  sé-
rias. Uma empresa que impug-

na  autuação  milionária  pode  
ver esse débito compor o cál-
culo que a classifica como de-
vedora contumaz. A partir daí, 
o leque de penalidades é pesa-
do:  restrições  operacionais,  
impossibilidade  de  parcela-
mento e, conforme a Portaria 
Conjunta  RFB/PGFN/MF  n.º  

06/26, vedação à transação tri-
butária – instrumento criado 
para  negociar  dívidas  de  di-
fícil recuperação.

É  uma  contradição  difícil  
de ignorar: quem mais preci-
sa  negociar  com  o  fisco  fica  
proibido de fazê-lo.

Não  se  trata  de  hipótese  
abstrata.  O  Supremo  Tribu-
nal Federal (STF) consolidou 
nas Súmulas n.º 70, 323 e 547 
que  o  Estado  não  pode  usar  
sanções indiretas para forçar 
pagamento  de  tributos.  A  
ameaça de ser rotulado como 
devedor contumaz pode con-
figurar coerção vedada, pres-
sionando o contribuinte a pa-
gar sem questionar.

Há  outro  problema:  a  LC  
n.º 225/26 delegou a Estados 
e municípios definir o valor 
mínimo  de  débitos  para  ca-

racterizar contumácia local, 
sem  piso  nacional.  Entes  
que fixem valores baixos es-
vaziam  a  excepcionalidade  
do  instituto  e  criam  trata-
mento desigual entre contri-
buintes,  violando  a  isono-
mia tributária.

A solução é simples: excluir 
do  cômputo  da  contumácia  
todos  os  débitos  em  discus-
são  administrativa  regular  –  
mantendo a qualificação seve-
ra apenas para quem age com 
dolo ou fraude, hipóteses em 
que a multa qualificada já si-
naliza má-fé. Preserva-se a ló-
gica do instituto sem sacrifi-
car o direito de defesa.

O Código de Defesa do Con-
tribuinte  nasceu  com  pro-
pósito  legítimo,  mas  arrisca  
punir  quem  joga  dentro  das  
regras. l

O ministro do Desenvolvi-
mento, Indústria, Comércio 
e Serviços (Mdic), Márcio 
Elias Rosa, afirmou que não 
está na mesa de negociações 
com os Estados Unidos ne-
nhum tipo de concessão co-
mercial envolvendo a redu-
ção da tarifa do etanol.

“O presidente Lula defen-
de claramente que esse tema 
do etanol não seja tratado 
nessa negociação e mais, não 
seja tratado sem que nós tam-
bém tratemos da questão do 
açúcar, que é sobretaxado 
nos Estados Unidos.”

Elias Rosa disse ainda que o 
Brasil negocia o tema com mui-
to cuidado, pois se trata de um 
setor muito importante, sobre-
tudo no Nordeste do País. 

“A abertura do mercado do 
etanol norte-americano coloca-
ria um risco, sobretudo, à pro-
dução do etanol no Nordeste 
do País. E a gente precisa ter 
um olhar muito cuidadoso pa-
ra essa área”, disse, sustentan-
do que o setor sofre com uma 
redução de preços.

“Em relação ao açúcar, ele 
sofre uma sobretaxa nos Es-
tados Unidos de quase 100%. 
Então, nós não podemos se-
parar uma discussão da ou-
tra, porque todas estão liga-
das, é a mesma cadeia produ-
tiva”, disse. l FLÁVIA SAID/BRASÍLIA 

Argumentos
Em manifestações ao

USTR, companhias dizem 
que tarifaço trará ônus
às cadeias de produção

Tesla, Coca-Cola, eBay, 
Faber-Castell e Nestlé são 
contra tarifas ao Brasil 
Ao governo dos EUA, 
empresas afirmam 
que novas taxas para 
produtos brasileiros
vão prejudicar a
economia americana

Devedor contumaz ou contribuinte de boa-fé?

O Código de Defesa do
Contribuinte tem
propósito legítimo, mas
arrisca punir quem
joga dentro das regras
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Avita Corretora de Seguros S.A.
CNPJ nº 32.922.789/0001-24  NIRE 35300641604

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: Em 30.04.2026, às 16h, na Rua Surubim, nº 577 - 19º andar - Cj. 191, Cidade Monções, 
em São Paulo (SP). MESA: Adriano Lanfranchi Fogaça de Almeida - Presidente; e Secretário - João Carlos do 
Amaral do Santos. PRESENÇA LEGAL: Administradores da Companhia e representantes da ERNST & YOUNG 
Auditores Independentes. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Publicado 
no Jornal “O Estado de São Paulo”, em 18.04.2026 (versão impressa: p. B9 e versão digital: p. 1), 20.04.2026 
(versão impressa: p. B9 e versão digital: p. 1) e 21.04.2026 (versão impressa: p. B9 e versão digital: p. 1). AVI-
SO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação conforme o art. 133, § 5º da Lei 6.404/76. ORDEM DO DIA: 
Em pauta ordinária: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; (b) deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício; e (c) eleger os membros do Conselho de Administração para o próximo mandato bie-
nal. DELIBERAÇÕES TOMADAS: 1. Aprovadas as Contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial, as 
demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da Administração e 
dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2025, publicados na Central 
de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, de acordo com a Portaria ME nº 12.071/21 e 
no site de Relação com Investidores de sua controladora indireta Itaú Unibanco Holding S.A. 1.1. Aprovada 
a destinação do lucro líquido do exercício de 2025 no valor total de R$4.997,42 para absorção dos prejuízos 
acumulados de exercícios anteriores. 2. Para o próximo mandato bienal do Conselho de Administração, que 
vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral ordinária de 2028: i) Aprovada a reeleição de JOÃO CAR-
LOS DO AMARAL DOS SANTOS, CARLOS PRATA CARNEIRO, DANIEL CARVALHO ROMERO e ADRIANO 
LANFRANCHI FOGAÇA DE ALMEIDA, adiante qualificados; ii) Escolhido João Carlos do Amaral dos Santos 
para a função de Presidente do Conselho de Administração; iii) Em consequência, o Conselho de Adminis-
tração passará a ser composto pelas pessoas a seguir qualificadas: CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Por 
indicação do acionista Itaú Corretora de Seguros S.A.: Presidente: JOÃO CARLOS DO AMARAL DOS 
SANTOS, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG-SSP/SP 29.436.847-4, CPF 289.964.368-10, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaqua-
ra, CEP 04344-902. Conselheiros: CARLOS PRATA CARNEIRO, brasileiro, casado, securitário, RG SSP/SP 
30767741-1, CPF nº 223.470.738-26; e DANIEL CARVALHO ROMERO, brasileiro, casado, bacharel em ciências  
econômicas, RG SSP/SP 44.666.567-8, CPF nº 325.867.718-26. Por indicação dos acionistas minoritários: 
Conselheiro: ADRIANO LANFRANCHI FOGAÇA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, RG/SSP-SP  
33.363.875-6 e CPF 295.843.328-56 domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Surubim, nº 577, 19º Andar,  
Cjs. 191, 192, 193 e 194, Cidade Monções, CEP 04571-050; 2.1. Registrado que os Conselheiros eleitos  
(i) apresentaram os documentos comprobatórios de atendimento das condições prévias de elegibilidade 
previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, incluindo as declarações de desim-
pedimento, sendo que todos os documentos arquivados na sede da Companhia; e (ii) serão investidos em 
seus cargos na presente data. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e apro-
vada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de abril de 2026. (aa) Adriano Lanfranchi Fogaça de Almei-
da - Presidente; e João Carlos do Amaral dos Santos - Secretário. Acionistas: Adriano Lanfranchi Fogaça de 
Almeida, Daniela Duran Verri e Luiz Rodolfo Fonzar e Itaú Corretora de Seguros S.A. (aa) João Carlos do Amaral 
dos Santos. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de 
abril de 2026. (aa) Adriano Lanfranchi Fogaça de Almeida - Presidente; e João Carlos do Amaral dos Santos -  
Secretário. JUCESP sob nº 226.482/26-1, em 08.06.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Avita Corretora de Seguros S.A.
CNPJ 32.922.789/0001-24                                                                                                                            NIRE 35300641604

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 30 DE ABRIL DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: Em 30.04.2026, às 16H30, na Rua Surubim, nº 577, 19º Andar, Cjs. 191, 192, 193 

e 194, em São Paulo (SP). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, 

nos termos do Artigo 13 do estatuto social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos 

membros eleitos do Conselho de Administração da Companhia. MESA: João Carlos do Amaral dos Santos, 

Presidente; e Daniel Carvalho Romero, Secretário. ORDEM DO DIA: Eleger os membros da Diretoria para 

o próximo mandato bienal. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Reeleitos ADRIANO 
LANFRANCHI FOGAÇA DE ALMEIDA, DANIELA DURAN VERRI e LUIZ RODOLFO FONZAR, adiante 

qualificados, para compor a Diretoria no próximo mandato bienal, que vigorará até a posse dos que 

vierem a ser eleitos na primeira reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral 

Ordinária de 2028, passando a Diretoria a ser composta da seguinte forma: DIRETORIA: Diretor Presidente: 

ADRIANO LANFRANCHI FOGAÇA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, RG/SSP-SP 33.363.875- 6 

e CPF 295.843.328-56 domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Surubim, nº 577, 19º Andar, Cjs. 191, 192, 

193 e 194, Cidade Monções, CEP 04571-050. Diretora Técnica: DANIELA DURAN VERRI, brasileira, casada, 

bacharel em direito, RG/SSP-SP 19.841.959-4 e CPF 314.586.678-80, domiciliada em São Paulo (SP), na Rua 

Surubim, nº 577, 19º Andar, Cjs. 191, 192, 193 e 194, Cidade Monções, CEP 04571-050; e Diretor Comercial: 

LUIZ RODOLFO FONZAR, brasileiro, casado, administrador de empresa, RG/SSP-SP 30.969.530-2 e CPF 

221.888.598-04, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Surubim, nº 577, 19º Andar, Cjs. 191, 192, 193 e 194, 

Cidade Monções, CEP 04571-050. 1.1. Registrado que os Diretores eleitos (i) apresentaram os documentos 

comprobatórios de atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da 

Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos 

os documentos arquivados na sede da Companhia; e (ii) serão investidos em seus cargos na presente data. 

ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. 

São Paulo (SP), 30 de abril de 2026. (aa) João Carlos do Amaral dos Santos - Presidente; Daniel Carvalho 

Romero, Carlos Prata Carneiro e Adriano Lanfranchi Fogaça de Almeida - Conselheiros. Certificamos ser a 

presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de abril de 2026. (aa) João Carlos 

do Amaral dos Santos - Presidente; Daniel Carvalho Romero, Carlos Prata Carneiro e Adriano Lanfranchi 

Fogaça de Almeida - Conselheiros. JUCESP sob nº 226.481/26-8, em 08.06.2026. (a) Marina Centurion 

Dardani - Secretária Geral.

Banco Itaú Consignado S.A.
CNPJ/MF n° 33.885.724/0001-19                                                                                                               NIRE 35300360800

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: Em 30.04.2026, às 12h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Conceição, 9º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Lineu Carlos Ferraz de Andrade - 
Presidente; e Renato da Silva Carvalho - Secretário. PRESENÇA LEGAL: Administradores da Companhia 
e representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. QUORUM: Totalidade do capital 
social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei n° 6.404/76, 
conforme alterada (“LSA”). AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação conforme art. 133, § 5º, da 
LSA. ORDEM DO DIA: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; (b) deliberar sobre a destinação 
do resultado do exercício; (c) destituir membro da Diretoria; e (d) fixar a verba remuneratória global e 
anual destinada aos administradores. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Registrado que, 
em 26 de dezembro de 2025, foi deliberada em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia a sua 
incorporação pelo ITAÚ UNIBANCO S.A. (CNPJ nº 60.701.190/0001-04), mediante a absorção da totalidade 
de seu patrimônio líquido e sua consequente extinção.  O Ato de Incorporação aguarda aprovação pelo 
Banco Central do Brasil (“BACEN”). 1. Aprovadas as Contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial, as 
demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da Administração e 
dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2025, publicados na edição 
de 17.03.2026 do Jornal “O Estado de São Paulo”, Caderno Economia & Negócios (versão impressa: pp. B17 
e versão digital: pp. 01 e 02). 2. Registrada a apuração de prejuízo no exercício de 2025 no valor de R$ 
32.139.179,60. O referido valor foi totalmente absorvido pela Reserva Estatutária, conforme art. 14, item i, 
do Estatuto Social da Companhia. 3. Registrada a destituição, em 28 de abril de 2026, de CARLOS HENRIQUE 
DONEGÁ AIDAR do cargo de Diretor da Companhia; Em consequência, a Diretoria passará a ser composta 
pelas pessoas a seguir: DIRETORIA: ALBANO MANOEL ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro,  
RG-SSP/SP 28.198.495-5, CPF 286.052.458-40, ALEXANDRE BORIN RIBEIRO, brasileiro, casado, contabilista, 
RG-SSP/SP- 25.981.976-1, CPF 216.376.208-45 ÁLVARO FELPE RIZZI RODRIGUES,  brasileiro, em união 
estável, advogado, RG-SSP/MG M-6.087.593, CPF 166.644.028-07, ANDRE BALESTRIN CESTARE, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.909.394-6, CPF 213.634.648-25, BADI MAANI SHAIKHZADEH, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG-SSP/PR 6.620.260-7, CPF 029.765.269-90, DANIEL NASCIMENTO GORETTI, 
brasileiro, casado, engenheiro naval, RG-SSP/MG 10632432, CPF 051.319.496-70, ERIC ANDRÉ ALTAFIM, 
brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 26.721.318-9, CPF 273.383.788-51, ESTEVÃO CARCIOFFI 
LAZANHA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.586.971-4, CPF 252.113.998-03,  FLAVIO RIBEIRO 
IGLESIAS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.560.603-X, CPF 260.111.178-05, GUSTAVO 
ANDRES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/RS 9037288512, CPF 964.516.960-72, LEANDRO ALVES, 
brasileiro, casado, engenheiro de computação, RG-SSP/SP 29.951.189-3, CPF 319.481.748-55, LINEU 
CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador de empresas,  RG-SSP/SP 02.112.992-
2, CPF 105.260.778-08, RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO;, brasileira, casada, atuária, RG-IFP/RJ 
10.047.290-1, CPF 037.511.527-76, TATIANA GRECCO, brasileira, casada, graduada em construção civil, 
RG-SSP/SP 22.539.046-2, CPF 167.629.258-63, e VINICIUS SANTANA, brasileiro, casado, matemático,  
RG-SSP/SP 30.974.516-0, CPF 286.045.658-92, todos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 4. Aprovada a fixação do 
montante global em até R$ 10.211.349 para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao exercício 
social de 2026. Esse valor poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco 
Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente. CONSELHO FISCAL: Não 
houve manifestação por não se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores 
Independentes e declarações de desimpedimento dos administradores eleitos. ENCERRAMENTO: 
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 
de abril de 2026. (aa) Lineu Carlos Ferraz de Andrade - Presidente; e Renato da Silva Carvalho - Secretário. 
Acionista: Itaú Unibanco S.A. (aa) Lineu Carlos Ferraz de Andrade - Diretor. Certificamos ser a presente 
cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de abril de 2026. (aa) Lineu Carlos Ferraz de 
Andrade - Presidente; e Renato da Silva Carvalho - Secretário. JUCESP sob nº 226.616/26-5, em 08.06.2026. 
(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e 
Participações S.A.

CNPJ/MF n° 58.851.775/0001-50                                                                                                                NIRE 35300119398
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 2026

DATA, HORA E LOCAL: Em 29.04.2026, às 16hrs, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Conceição, 7º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Renato da Silva Carvalho - Presidente; 
e Vinicius Santana - Secretário. PRESENÇA LEGAL: Administradores da Companhia e representantes da 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação, conforme art. 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada 
(“LSA”). AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação, conforme art. 133, § 5º da LSA. ORDEM DO 
DIA: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício; (c) destituir e eleger membros da Diretoria; e (d) fixar a verba remuneratória global e anual 
destinada aos administradores. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Aprovadas as Contas 
dos Administradores, o Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, 
acompanhadas dos Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31.12.2025, publicados no “O Estado de S. Paulo”, em 24.03.2026 (versão digital: p.p. 1 e 2 e 
versão impressa: p. B5). 2. Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício de 2025, no valor total de R$ 
114.230.953,03, da seguinte forma: a) R$ 5.663.158,08 para a conta de Reserva Legal;  b) R$ 27.482.117,00 
para a conta de Reserva Estatutária; e c) R$ 81.085.677,95 para pagamento de dividendos ao acionista, 
sendo (i) R$ 1.085.677,95 por conta do dividendo obrigatório de 2025; e (ii) R$ 80.000.000,00 por conta de 
dividendos extraordinários, ambos já pagos, sendo ratificadas as deliberações tomadas pela Diretoria em 
reunião de 17.04.2026. 3. Ratificada a deliberação tomada pela Diretoria em reunião de 16.06.2025, a respeito 
da distribuição de dividendos extraordinários ao acionista, no valor de R$ 30.000.000,00, já pagos, a débito 
dos lucros de 2021. 4. Para o mandato trienal em curso da Diretoria, que vigorará até a posse dos eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2028: a) Registrada a destituição, em 28 de abril de 2026, de CARLOS HENRIQUE 
DONEGÁ AIDAR do cargo de Diretor da Companhia. b) Eleito o Sr. ANDRE BALESTRIN CESTARE, adiante 
qualificado; c) Em consequência, a Diretoria passará a ser composta pelas pessoas a seguir qualificadas: 
DIRETORIA: ANDRE BALESTRIN CESTARE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.909.394-6, CPF 
213.634.648-25; CARLOS FERNANDO ROSSI CONSTANTINI, brasileiro, casado, engenheiro, RG SSP/
SP 23.943.904-11, CPF 166.945.868-76; EDUARDO SARON NUNES, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, RG-SP/SP-20.211.796-0, CPF 143.605.828-70; FELIPE SAMPAIO NABUCO, brasileiro, casado, 
bancário, RG-SSP/SP-35.036.612-3, CPF 021.757.997-35; FERNANDO MATTAR BEYRUTI, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG-SSP/SP-27.965.661-0, CPF 288.351.088-10; MEYER WAJNER, brasileiro, 
casado, bancário, RG-SSP/SP 9901186, CPF 035.594.298-46; RENATO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, 
casado, engenheiro de produção, RG-IFP/RJ 10.073.128-0, CPF 033.810.967-61; RODRIGO MALAGONI DE 
CASTRO, brasileiro, em união estável, administrador de empresas, RG-SSP/SP 20.215.552-3, CPF 172.580.638-
03; e VINICIUS SANTANA, brasileiro, casado, matemático, RG-SSP/SP 30.974.516-0, CPF 286.045.658-92; 
todos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 4.1. Registrado que o Diretor eleito (i) apresentou os documentos 
comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da 
LSA, incluindo a declaração de desimpedimento, sendo que os documentos foram arquivados na sede da 
Companhia; e (ii) será investido em seu cargo na presente data. 5. Aprovada a fixação do montante global 
de até R$ 2.528.790 para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao exercício social de 2026. Esse 
valor aprovado para remuneração poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco 
Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente. CONSELHO FISCAL: Não 
houve manifestação por não se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores 
Independentes; e declaração de desimpedimento do administrador eleito. ENCERRAMENTO: Encerrados os 
trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de abril de 2026. 
(aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Vinicius Santana - Secretário. Acionista: Itaú Unibanco Holding 
S.A. (aa) Renato da Silva Carvalho - Diretor. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro 
próprio. São Paulo (SP), 29 de abril de 2026. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Vinicius Santana - 
Secretário. JUCESP sob nº 231.033/26-6, em 02.06.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Itauseg Participações S.A.
CNPJ/MF nº 07.256.507/0001-50                                                                                                                  NIRE 35300325273

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: Em 29.04.2026, às 12h30, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Con-
ceição, 7º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP), realizadas concomitantemente. MESA: Renato da 
Silva Carvalho - Presidente; e Andre Balestrin Cestare - Secretário. PRESENÇA LEGAL: Administradores da 
Companhia e representante da ERNST & YOUNG Auditores Independentes. QUORUM: Totalidade do capital 
social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação, conforme art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 
AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação, conforme faculta o art. 133, §5º, da LSA. ORDEM DO DIA: 
Em pauta ordinária: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; (b) deliberar sobre a destinação do lucro lí-
quido do exercício; (c) eleger e destituir membros da Diretoria no mandato trienal em curso; e (d) fixar a verba 
remuneratória global e anual destinada aos administradores. Em pauta extraordinária: (a) Retificar delibera-
ção tomada na Assembleia Geral Extraordinária de 17 de dezembro de 2025. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR 
UNANIMIDADE: I - Em pauta ordinária: 1.1. Aprovadas as Contas dos Administradores, o Balanço Patrimo-
nial, as demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da Administra-
ção e dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2025, publicados na edi-
ção de 19.03.2026 em “O Estado de S. Paulo”, Caderno Economia & Negócios (versão impressa: p. B11 e versão 
digital: pp. 01 e 02). 1.2. Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício de 2025, no montante total de R$ 
3.832.857.264,31, na seguinte forma: a) R$ 2.437.003,13 para a conta de Reserva Legal; b) R$ 2.997.574.483,08 
para a conta de Reserva Estatutária; e c) R$ 832.845.778,09 para pagamento de dividendos aos acionistas, 
sendo (i) R$ 38.304.202,61 por conta do dividendo mínimo obrigatório de 2025; e (ii) R$ 794.541.575,48 por 
conta dos dividendos extraordinários a débito dos lucros de 2025, já pagos aos acionistas, ratificadas as deli-
berações tomadas na Reunião da Diretoria de 17.04.2026. 1.3. Ratificadas, ainda, as deliberações tomadas na 
Reunião da Diretoria de 17.04.2026 referentes à distribuição de dividendos extraordinários no montante de 
(i) R$ 1.543.062.006,91, a débito da reserva de lucros de 2024; e (ii) R$ 462.396.417,61, a débito da reserva de 
lucros de 2023, pagos aos acionistas na mesma data. 1.4. Registrado que houve destinação de lucros para a 
Reserva Legal menor do que o percentual previsto no art. 193 da LSA., tendo em vista que a referida reserva já 
atingiu o limite previsto em referido artigo. 1.5. Para o mandato trienal em curso da Diretoria, que vigorará até 
a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028: i) Registrada a destituição de CARLOS HENRIQUE 
DONEGÁ AIDAR, do cargo de Diretor da Companhia, que deixou de exercer suas funções em 28.04.2026; ii) 
Eleito NUNO FILIPE BONITO MONTEIRO, adiante qualificado; e iii) Em consequência a diretoria passará a ser 
composta pelas pessoas a seguir qualificadas: DIRETORIA: ANDRE BALESTRIN CESTARE, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SP 28.909.394-6, CPF 213.634.648-25, NUNO FILIPE BONITO MONTEIRO, português, em 
união estável, bacharel em ciências econômicas, RNE- CGPI/DIREX/DPF V855893-K, CPF nº 235.330.028-61 
e RENATO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG-IFP/RJ 10.073.128-0, CPF 
033.810.967-61, todos domiciliados em São Paulo (SP) na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 1.6. Registrado que o diretor eleito: (i) apresentou os docu-
mentos comprobatórios de atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 
da LSA, incluindo a declaração de desimpedimento, todos arquivados na sede da Companhia; e (ii) tomou 
posse nesta data. 1.7. Aprovada a fixação do montante global de até R$ 220.000,00 para a remuneração dos 
membros da Diretoria, relativa ao exercício social de 2026. Esse valor aprovado para remuneração poderá 
ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco Holding S.A. ou em outra forma que a 
administração considerar conveniente. CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não se encontrar 
em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores Independentes e declaração de desimpedimento 
do Diretor eleito. II - Em pauta extraordinária: 2.1. Retificada as deliberações tomadas na Assembleia Geral 
Extraordinária de 17 de dezembro de 2025, cuja ata (“Ata”) foi registrada sob o nº 88.339/26-9, em sessão 
de 09 de março de 2026, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, para especificar a composição 
do valor restituído ao Itaú Unibanco S.A., no âmbito da redução de capital aprovada, enquanto acionista da 
Companhia, permanecendo inalteradas todas as demais deliberações tomadas na referida Assembleia. Dessa 
forma, o item “1.2.a” da Ata passa a vigorar com a seguinte redação: “a. R$ 3.120.111,81 (três milhões, cento 
e vinte mil, cento e onze reais e oitenta e um centavos) ao ITAÚ UNIBANCO S.A., valor este composto por: (i) R$ 
3.087.498,22 (três milhões, oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e dois centavos), mediante 
a entrega de 2.011.050 (dois milhões, onze mil e cinquenta) quotas que a Companhia detém no capital social da 
SP Rua das Palmeiras Ltda. (CNPJ nº 47.565.012/0001-27); e (ii) R$ 32.613,59 (trinta e dois mil, seiscentos e treze 
reais e cinquenta e nove centavos), mediante a pagamento em moeda corrente nacional.” ENCERRAMENTO: 
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de 
abril de 2026. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Andre Balestrin Cestare - Secretário. Acionistas: 
Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Renato da Silva Carvalho - Diretor; Itaú Unibanco S.A. (aa) Andre Balestrin Ces-
tare - Diretor; e Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. (aa) Renato da Silva Carvalho - Diretor. Certificamos ser a 
presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 29 de abril de 2026. (aa) Renato da Silva 
Carvalho - Presidente; e Andre Balestrin Cestare - Secretário. JUCESP sob nº 226.241/26-9, em 03.06.2026.  
(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Itaú BBA Assessoria Financeira S.A.
CNPJ/MF n° 04.845.753/0001-59                                                                                                                NIRE 35300187440

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: Em 29.04.2026, às 10h, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar, Itaim 
Bibi, em São Paulo (SP). MESA: Renato da Silva Carvalho - Presidente; Andre Balestrin Cestare - Secretário. 
PRESENÇA LEGAL: Administradores da Companhia e representante da PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação 
conforme art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“LSA”). AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a 
publicação conforme faculta o art. 133, § 5º, da LSA. ORDEM DO DIA: (a) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; 
(b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; (c) destituir membro da Diretoria; (d) consolidar 
a composição da Diretoria; e (e) fixar a verba remuneratória global e anual destinada aos administradores. 
DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Aprovadas as contas dos Administradores, o Balanço 
Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da 
Administração e dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2025, 
publicados no “O Estado S. Paulo, na edição de 24.03.2026 (versão digital: pp. 01 e 02 e versão impressa: p. B9). 
2. Aprovada a nova destinação do lucro líquido do exercício de 2025, no valor total de R$ 1.196.471.810,51, 
da seguinte forma: a) R$ 2.223.858,26 para a conta de Reserva Legal, observado o limite previsto no art. 
193, caput, da LSA; b) R$ 864.174.986,00 para a conta de Reserva Estatutária; e c) R$ 330.072.966,25 para 
pagamento de dividendos aos acionistas, sendo (i) R$ 11.942.479,52 por conta do dividendo obrigatório 
de 2025; e (ii) R$ 318.130.486,73 por conta dos dividendos extraordinários a débito dos lucros correntes de 
2025, já liquidados, ratificadas as deliberações da Reunião da Diretoria de 17.04.2026 referentes à declaração 
destes proventos. 2.1. Ratificadas, ainda, as deliberações da Reunião da Diretoria de 17.04.2026, referentes 
à declaração proventos extraordinários aos acionistas, no valor de R$ 461.869.513,27, a débito das reservas 
estatutárias de anos anteriores, todos já liquidados. 3. Para o mandato trienal em curso da Diretoria, que 
vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028: i) Registrada a destituição, em 
28 de abril de 2026, de CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR do cargo de Diretor da Companhia; ii) Em 
consequência, a Diretoria passará a ser composta pelas pessoas a seguir qualificadas: DIRETORIA: ÁLVARO 
FELIPE RIZZI RODRIGUES, brasileiro, união estável, advogado, RG-SSP/MG M-6.087.593, CPF 166.644.028-07, 
ANDRE BALESTRIN CESTARE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.909.394-6, CPF 213.634.648-25, 
CRISTIANO GUIMARÃES DUARTE, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 52.635.293-
0, CPF 024.311.796-56, FELIPE WEIL WILBERG, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 33.054.994-7, 
CPF 004.668.927-30, RAFAEL VIETTI DA FONSECA, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 34.646.056-6, 
CPF 223.949.378-07, RENATO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG-IFP/RJ 
10.073.128-0, CPF 033.810.967-61, RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, brasileira, casada, atuária, RG-
IFP/RJ 10.047.290-1, CPF 037.511.527-76, RODERICK SINCLAIR GREENLEES, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG-SSP/SP 6.999.868-1 CPF 132.416.008-07 e VINICIUS SANTANA, brasileiro, casado, 
matemático, RG-SSP/SP 30.974.516-0, CPF 286.045.658-92, todos domiciliados em São Paulo (SP) na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 4. Aprovada a 
fixação do montante global de até R$ 55.200.000,00 para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa 
ao exercício social de 2026. Esse valor aprovado para remuneração poderá ser pago em moeda corrente 
nacional, em ações do Itaú Unibanco Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar 
conveniente. CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação, por não se encontrar em funcionamento. 
DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras; e 
Relatórios dos Administradores e dos Auditores Independentes. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, 
lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de abril de 2026. (aa) Renato 
da Silva Carvalho - Presidente; Andre Balestrin Cestare - Secretário. Acionistas: Itaú Unibanco Holding S.A. 
(aa) Andre Balestrin Cestare; e Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e Participações S.A. (aa) Renato da Silva 
Carvalho - Diretores. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo 
(SP), 29 de abril de 2026. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; Andre Balestrin Cestare - Secretário.  
JUCESP sob nº 226.899/26-3, em 03.06.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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